
36  dIárIO OFIcIAL Nº 33843 Sexta-feira, 05 de ABRIL de 2019

QUANTIdAdE dE dIárIAS: 04(quatro) de alimentação e 03 (três) de pousada
SErVIdOr (ES): SGT PM MAUrO ANTONIO dA GAMA LOPES
cPF: 399.887.592-15
OrdENAdOr: ArTHUr rOdrIGUES dE MOrAES
Portaria nº 290/2019 –SAGA
OBJETIVO: À Serviço da SEGUP
FUNdAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e Portaria nº 0419/2007-sead
MUNIcÍPIO dE OrIGEM: Belém - PA
dESTINO(S): Marabá/PA
PErÍOdO: 04 à 05.04.19
QUANTIdAdE dE dIárIAS: 02(duas) de alimentação e 01 (uma) de pou-
sada
SErVIdOr (ES): cB PM AdEILSON SILVA cOrdEIrO
cPF: 714.219.202-04
OrdENAdOr: ArTHUr rOdrIGUES dE MOrAES

Protocolo: 421507
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 1382/2019 - DP 2
O cOMANdANTE GErAL dA POLÍcIA MILITAr dO ESTAdO dO PArá, no 
exercício das atribuições previstas nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual 
nº 5.251/1985; considerando os termos do Ofício nº 254/cPr-I/1ª SE-
ÇÃO2019-GAB.SEc.SEGUP – 15 de março de 2019;
rESOLVE:
Art. 1º. rEVErTEr ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará o 2º SGT PM 
rG 20894 JAdErSON SANTOS dOS SANTOS, por haver cessado o moti-
vo de sua permanência na Secretária de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social.
Art. 2º. cLASSIFIcAr o 2º SGT PM rG 20894 JAdErSON SANTOS dOS 
SANTOS, no 35º BPM/cPr I (Santarém).
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga 
as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 04 de abril de 2019.
JOSÉ dILSON MELO dE SOUZA JÚNIOr – cEL QOPM rG 18044
cOMANdANTE GErAL dA PMPA

Protocolo: 421177
Portaria nº 1349/2019 - DP 2
O cOMANdANTE GErAL dA POLÍcIA MILITAr dO PArá, no exercício das 
atribuições previstas nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251/1985; 
considerando os termos do Ofício nº 045/2019-GrAESP/GAB. dIr, de 22 
de fevereiro de 2019;
rESOLVE:
Art. 1º rEVErTEr ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará o 3º SGT PM 
rG 14740 GErSON MAUrIS PErEIrA, por haver cessado o motivo de 
sua permanência na Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa 
Social do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 19 de março de 2019 e revoga as disposições em 
contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 04 de abril de 2019.
JOSÉ dILSON MELO dE SOUZA JÚNIOr – cEL QOPM rG 18044
cOMANdANTE GErAL dA PMPA

Protocolo: 421185
Portaria nº 1282/2019 - DP 2
O cOMANdANTE GErAL dA POLÍcIA MILITAr dO PArá, no exercício das 
atribuições previstas nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251/1985; 
considerando os termos do Ofício nº 0159/2019-SAGA/crH, de 18 de 
março de 2019; 
rESOLVE:
Art. 1º rEVErTEr ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará a cB PM rG 
32510 TATIANE dA SILVA rOdrIGUES TOLOSA, por haver cessado o mo-
tivo de sua permanência na Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social do Estado do Pará.
Art. 2º cLASSIFIcAr a cB PM rG 32510 TATIANE dA SILVA rOdrIGUES 
TOLOSA, na diretoria de Ensino e Instrução da PMPA (Icoaraci).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 04 de abril de 2019.
JOSÉ dILSON MELO dE SOUZA JÚNIOr – cEL QOPM rG 18044
cOMANdANTE GErAL dA PMPA

Protocolo: 421204
Portaria nº 1350/2019 – DP2
O cOMANdANTE GErAL dA POLÍcIA MILITAr dO PArá, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; con-
siderando o disposto no artigo 88, §1º, inciso II, da Lei Estadual nº 
5.251/1985 c/c com o artigo n° 10 inciso III da lei n° 8.230/2015; con-
siderando os termos do Ofício nº 045/2019-GrAESP/GAB. dIr, de 22 de 
fevereiro de 2019; 

rESOLVE:
Art.1º AGrEGAr o 3º SGT PM rG 14740 GErSON MAUrIS PErEIrA, por 
haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço na PMPA.
Art. 2º Afastar o policial militar de suas devidas funções e atribuições por 
ter completado 30 anos de efetivo serviço, providencie seus respectivos 
comandantes, chefes e diretores.
Art. 3° O policial militar deverá providenciar as documentações necessá-
rias conforme publicado nas páginas 05, 06, 07 e 22 no Aditamento n° 
134/2016 – PMPA.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 20 de março de 2019 e revoga as disposições em 
contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 04 de abril de 2019.
JOSÉ dILSON MELO dE SOUZA JÚNIOr – cEL QOPM rG 18044
cOMANdANTE GErAL dA PMPA

Protocolo: 421189
Portaria nº 1291/2019 - DP 2
O cOMANdANTE GErAL dA POLÍcIA MILITAr dO PArá, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei complementar Estadual 
nº 053/2006; considerando os termos do Ofício nº 051/2019-corGErAL, 
de 11 de março de 2019, que anexa cópia da decisão Administrativa 
010/2017, publicada em Aditamento ao Boletim Geral nº 047/2017 PMPA, 
onde resolve conhecer e negar provimento ao recurso de reconsideração 
de Ato interposto a decisão Administrativa do Processo Administrativo 
disciplinar de conselho de disciplina nº 006/15-corcPE, publicada em 
Aditamento ao Boletim Geral nº 042/2016 que aplicou a reprimenda dis-
ciplinar de Licenciamento a Bem da disciplina em desfavor do cB PM rG 
27026 cLÉZIO cÉZAr PAcHEcO dO NAScIMENTO; rESOLVE:
Art. 1º. LIcENcIAr A BEM dA dIScIPLINA da Polícia Militar do Pará o cB 
PM rG 27026 cLÉZIO cÉZAr PAcHEcO dO NAScIMENTO, do BPOP/cPE, 
matricula funcional nº 57809181.
Art. 2º. EXcLUIr da folha de pagamento da PMPA, o cB PM rG 27026 
cLÉZIO cÉZAr PAcHEcO dO NAScIMENTO, pertencente ao BPOP/cPE.
Art. 3º. determinar ao comandante, chefe ou diretor imediato que recolha 
a identidade do policial militar desta portaria, e a encaminhe a diretoria 
de Pessoal da PMPA.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci-PA, 04 de abril de 2019.
JOSÉ dILSON MELO dE SOUZA JÚNIOr - cEL QOPM rG 18044
cOMANdANTE GErAL dA PMPA

Protocolo: 421209
Portaria nº 1312/2019 - DP 2
O cOMANdANTE GErAL dA POLÍcIA MILITAr dO ESTAdO dO PArá, no 
exercício das atribuições previstas nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual nº 
5.251/1985; considerando o Ofício n° 109/2019-P1, de 20 de fevereiro 
de 2019, 
rESOLVE:
Art. 1º. rEVErTEr ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará o cB PM rG 
15944 FrANcIScO rOBErTO LIMA dA SILVA.
Art. 2º. cLASSIFIcAr o cB PM rG 15944 FrANcIScO rOBErTO LIMA dA 
SILVA, no 12º BPM (Santa Izabel do Pará) / cPr III (castanhal).
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 18 de fevereiro de 2019 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 04 de abril de 2019.
JOSÉ dILSON MELO dE SOUZA JÚNIOr – cEL QOPM rG 18044
cOMANdANTE GErAL dA PMPA
.

Protocolo: 421171
Portaria nº 1326/2019 - DP 2
O cOMANdANTE GErAL dA POLÍcIA MILITAr dO ESTAdO dO PArá, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 
5.251/1985; considerando o Ofício nº 0363/2019-GAB.SEc.SEGUP – 15 
de março de 2019, considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, 
do decreto Estadual nº 2400/1982; considerando o disposto da Lei Es-
tadual nº 5.276/1985, alterada pelo artigo 1º, item 1, da Lei Estadual nº 
8.289/2015; considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei 
Estadual nº 5.251/1985, c/c o artigo 21, § 1º, item 1, do regulamento 
das Policias Militares e corpos de Bombeiros Militares (decreto nº 88.777, 
de 30 de setembro de 1983 – r-200);
rESOLVE:
Art. 1º. cOLOcAr o SUB TEN PM rG 20011 FrANcIEL PErEIrA dE SENA, 
à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa So-
cial.
Art. 2º. AGrEGAr o SUB TEN PM rG 20011 FrANcIEL PErEIrA dE SENA, 
em razão de se encontrar à disposição da Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública e defesa Social.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 29 de março de 2019.
JOSÉ dILSON MELO dE SOUZA JÚNIOr – cEL QOPM rG 18044
cOMANdANTE GErAL dA PMPA
republicado por incorreção

Protocolo: 421221


